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vencimento base – 200h
aulas suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar, Padrão GED-3 – 60%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.648,64
3.347,02
372,26

2.324,32
432,03
426,68

5.482,17
17.033,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037772
PoRtARiA AP Nº 211 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1178851 
e sisPrev Nº 2024.04.0177P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, cizaUriNa de soUsa silva, mat. nº 
444421/1, na função de servente, referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte 
e sete reais e treze centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037790
PoRtARiA AP Nº 353 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2018/201610 e sisPrev Nº 
2024.04.0257P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso 
x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar 
federal nº 191/2022, aricles de soUsa silva, mat. nº 5453003/1, no 
cargo de Motorista Policial, classe c, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$13.558,77 (treze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
616,31

4.519,59
13.558,77

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037800
PoRtARiA AP Nº 194 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez – Processo Pae nº 2018/199860 e sisPrev 2024.03.0157P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 

art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
zeNaira MariaNa Pereira MartiNs da crUz, mat. nº 5759129/2, no 
cargo de Professor classe i, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.100,07 (nove mil e cem reais e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (r$9.100,07)
total de Proventos

9.100,07
9.100,07

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037810
PoRtARiA AP Nº 324 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/512106 
e sisPrev Nº 2024.04.0247P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
olga Maria MeNdes veloso, mat. nº 324809/1, na função de Professor 
classe ii, Nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 13.387,67 (treze mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pela Titularidade
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.718,38
3.774,70
432,03

4.462,56
13.387,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037816
PoRtARiA AP Nº 363 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo pae nº 2021/878234 
e sisPrev 2024.04.0270P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CANDIDO 
edisoN soares, mat. nº 220124/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.075,97 
(sete mil, setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base – 200h
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.422,48
2.653,49
7.075,97

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037838
PoRtARiA Ps Nº 0446 DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1289692.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.517,33 (nove 
mil quinhentos e dezessete reais e trinta e três centavos), em favor de 
Maria de NazarÉ feio vascoNcelos, na condição de cônjuge do ex-
segurado fraNcisco josÉ dos saNtos vascoNcelos, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 


